
 
 
 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO ENTRONCAMENTO 
 

EDITAL 
 

(D E L I B E R A Ç Õ E S) 
 
 
----- JOÃO AIRES MOREIRA MORA LEITÃO, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO 
ENTRONCAMENTO: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-----TORNA PÚBLICO, PARA CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ARTº. 91º. DA LEI Nº. 169/99, DE 
18 DE SETEMBRO, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI Nº. 5-A/2002, DE 11 DE 
JANEIRO E DO ARTº. 35º. DO REGIMENTO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, QUE ESTE ÓRGÃO, NA 
SUA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 29-09-07 TOMOU AS SEGUINTES POSIÇÕES E 
DELIBERAÇÕES:-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

ORDEM DE TRABALHOS 
 
1. APROVOU, POR MAIORIA, O IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS PARA O ANO DE 2008. --- 
 
2. APROVOU, POR MAIORIA, A DERRAMA PARA O ANO DE 2008. ------------------------------------------ 
 
3. APROVOU, POR UNANIMIDADE, A PROPOSTA DO PROJECTO DE ALTERAÇÃO AO 

REGULAMENTO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL DO ENTRONCAMENTO (ART.º 68.º). ----------------- 
 
4. APROVOU, POR UNANIMIDADE, A PROPOSTA DO PROJECTO DE ALTERAÇÃO AO 

REGULAMENTO DE ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO. ----------------------------------------------- 
 
5. APROVOU, POR MAIORIA, A CARTA EDUCATIVA DO CONCELHO DO ENTRONCAMENTO. ---- 
 
6. APRECIOU, A INFORMAÇÃO ESCRITA DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

ACERCA DA ACTIVIDADE DO MUNICIPIO. ---------------------------------------------------------------------- 
 
----- PARA CONSTAR E DEVIDOS EFEITOS, SE PASSOU O PRESENTE E OUTROS DE IGUAL TEOR, 
QUE VÃO SER AFIXADOS NOS LUGARES PÚBLICOS DO COSTUME. ---------------------------------------- 
----- E EU------------------- 2º. SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL O SUBSCREVI.---------------- 
  
ENTRONCAMENTO, 01 DE OUTUBRO DE 2007. --------------------------------------------------------------------- 
                                                                         
  
 

 O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, 
 

JOÃO AIRES MOREIRA MORA LEITÃO 


